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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDÍAI - SP

DECRETO N' 28.526, DE ]0 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo

Administrativo n' ll .61 6-3/2012, ------------------------------

DECRETA

Art. I' - Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo prazo de 2 (dois)

anos, o uso das dependências do imóvel público localizado na Rua São Jorre, n' 28, Vila

Boaventura, nesta cidade, indicadas no croqui anexo, à ASSOCIAÇÃO CILUBE DOS

SURDOS DE JUNDIAI, confomle as condições estabelecidas no Tempo de Permissão de Uso

que Hlca fazendo parte integrante deste Decreto.

mes

GUSTAVO L. C. M:ARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

ACS
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO, a título
precário e gratuito, das dependências do imóvel
público localizado na Rua São Jorre, n' 28, Vila
Boaventura, nesta cidade, que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE JUNDIAI e a ASSOCIAÇÃO
CLUBE DOS SURDOS DE JUNDIAI.

Processo n' 1 1.616-3/2012

Pelo presente instrumento, de um lado, o
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal LUIZ FERNANDO MACHADO, e, de outro, a ASSOCIAÇÃO CLUBE DOS
SURDOS DE JUNnIAI, neste ato representado por seu Presidente JOGO BATISTA
GAUDÊNCllO, CI/RG n' 32.028.101-2 e CPF/MF n' 218.431 .548-62, adiante denominados
apenas MUNICÍPIO e PERMISSIONÁRIA, bica permitido o uso, a título precário e gratuito,

das dependências do imóvel público localizado na Rua São Jorre, n' 28, Vila Boaventura, nesta
cidade, identiülcadas no croqui de íls. 178 do Processo n' 1 1 .616-3/2012, em confomaidade com
o Decreto n' 28.526, de 1 0 de outubro de 201 9, observadas as seguintes estipulações:

1 - A presente permissão de uso outorgada vigorará
pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de assinatura do presente instrumento, confomie
Decreto n' 28.526, de 1 0 de outubro de 201 9, e não poderá ser transferida a terceiros, em hipótese
alguma, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

11 - A presente permissão poderá ser revogada pelo
MUNIClíPIO a qualquer tempo, por razões de interesse público, devidamente justiHlcado,
hipótese em que se obriga a PERMISSIONÁRIA a desocupar o local no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data de recebimento da respectiva notificação, sem qualquer ânus para
o MUNICÍPIO e/ou indenização à PERMISSIONARIA.

lll - Obriga-se a PERMISSIONARIA a não dar ao
imóvel destinação diversa do uso ora permitido, devendo obedecer às orientações que forem
dadas pelos órgãos técnicos do MUNICÍPIO.

IV - Obriga-se a PERMISSIONARIA a manter a
área, oUeto da presente permissão, às suas expensas, em perfeitas condições de higiene e
limpeza, bem como se compromete a não proceder a qualquer tipo de edificação ou instalação
de equipamento no local.
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V - Toda e qualquer despesa oriunda da utilização e
conservação do imóvel, correrá por conta exclusiva da PERMISSIONÁRIA, em especial água,
luz e esgoto.

VI - O desrespeito ao disposto nas cláusulas anteriores,
bem como às leis e regulamentos municipais, acarretará a imediata cassação da presente

permissão, sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO e/ou indenização à PERMISSIONARIA.

Vll O prazo a que se refere a Cláusula T poderá ser
renovado, a critério do MUNICÍPIO

Vlll - As partes, de comum acordo, elegem o foro

desta Comarca de Jundiaí, com exclusão de qualquer outro, para dirimir eventuais questões

oriundas do presente Termo.

E, por estarem assim, estabelecidas e aceitas as
condições de uso permitido, as partes presentes firmam este Termo em 2 (duas) vias de igual
teor e fomaa, para um só efeito de direito.

Jundiaí, POVÇAABeo de 2019

dos Surdos de Jundiaí

Testemunhas:

Nome: Z(:Z,,{,c'f.p \:l) SocvoC-
I/RG n' a qS-tq"li/
Nome: êxJ.,,-1 .- %13.Sc.J:.x.la...
CI/RG n' -S 3aL:àS]'l-É
ACS
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